
Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia
1º Juízo

Av. da República, 541 - 4430-200 Vila Nova de Gaia
Telef: 223749139/140/1/8   Fax: 220949279 Mail: vngaia.tcom@tribunais.org.pt

INFORMAÇÃO
(Artº 38º nº 5 b) do CIRE)

Processo: 295/13.0TYVNG
Referência: 2038968
Insolvente: Belmoto - Comércio de Veiculos e Acessorios Unipessoal, Lda., NIF - 507806883, Endereço: Rua das Águas
Ferreas, 70, Ap. 3.1., 4440-574 Valongo

Administrador da insolvência: Fernando Augusto Barbosa de Carvalho, Endereço: Edifício Palácio, Sala 210, Rua de
Aveiro, 198, 4900-495 Viana do Castelo

Publicidade de sentença
Insuficiência de Massa

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 08-04-2013, pelas 21.09 horas, foi
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora:
Belmoto - Comércio de Veiculos e Acessorios Unipessoal, Lda., NIF - 507806883, Endereço: Rua das Águas Ferreas, 70, Ap.
3.1., 4440-574 Valongo

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeado: Fernando Augusto Barbosa de Carvalho, Endereço: Edifício Palácio, Sala 210,
Rua de Aveiro, 198, 4900-495 Viana do Castelo

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (nº 1 do artº 9º do CIRE). Terminando o prazo em dia
que os tribunais estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Certificação CITIUS:
Elaborado em: 12-04-2013


